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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-079  

 

 

Razão Social:__________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº:_____________________________________________________________________________  

Endereço: ____________________________________________________________________________  

E-mail:_______________________________________________________________________________  

Cidade:____________________________________________                                   Estado:___________ 

Telefone: _____________________________________________________________________________  

Pessoa Para Contato:____________________________________________________________________ 

  

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso a página da 

internet http://www.tcm.pa.gov.br/, que tem como objeto o Objeto: Aquisição de material para 

acompanhamento técnico de piscicultores afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca, através do Convenio 51/2022 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento 

Agropecuário e da Pesca (SEDAP) conforme processo nº 2022/227167- Programa de Desenvolvimento 

da Piscicultura Sustentável – Qualificação de Produtores e Assistência Técnica. Abertura: 05/12/2022 

às 09:00 horas.  

Local: Portal da LICITANET disponível em < https://licitanet.com.br/>. 

  

Cidade ______________, Dia____, Mês______ de 2022 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bragança/PA e as empresas licitantes, solicito aos 

interessados o preenchimento do recibo de retirada de edital, remetendo-o a comissão de Licitação por e-mail 

(cplbraganca2017@hotmail.com). O encaminhamento deste recibo, em até 24 horas antes da abertura da sessão, 

garante a empresa comunicação futura em caso de alteração de datas ou conteúdo de edital.  

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como as informações 

adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todas as licitantes que nos remeterem o presente recibo, 

ressaltamos que a não remessa exime o pregoeiro de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.    

 

 

Bragança, 23 de Novembro de 2022. 

 

 

 

MANOEL PADILHA DO VALE 

Pregoeiro/Decreto nº 002/2022 

 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-079  

Processo Administrativo n° 20221910003 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por meio do PREGOEIRO designado 

pelo Decreto nº 002/2022, sediada na Pass. Nossa Senhora da Glória, S/N, Bairro: Riozinho, cidade de 

Bragança/PA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), visando o Objeto: Aquisição de material para 

acompanhamento técnico de piscicultores afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pesca, através do Convenio 51/2022 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento 

Agropecuário e da Pesca (SEDAP) conforme processo nº 2022/227167- Programa de Desenvolvimento da 

Piscicultura Sustentável – Qualificação de Produtores e Assistência Técnica, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 

2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 05 de dezembro de 2022 

Horário: 09:00 (horário de Brasília/DF) 

Local: www.licitanet.com.br 

Pregoeiro: MANOEL PADILHA DO VALE 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é Aquisição de material para acompanhamento técnico de piscicultores 

afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, através do Convenio 

51/2022 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca (SEDAP) conforme 

processo nº 2022/227167- Programa de Desenvolvimento da Piscicultura Sustentável – Qualificação de 

Produtores e Assistência Técnica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas; 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

3.3 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, 

observada data e horário limite Estabelecidos; 

3.4 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo; 

3.5 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva 

do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante 

também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou 

pela sua eventual desconexão; 

3.6 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via internet; 

3.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

3.8 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.9 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros; 

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

3.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.11.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.11.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.11.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.11.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

3.11.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.11.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

3.11.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); 

3.11.9 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
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contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

3.11.10 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 5, de 2017. 

3.11.11 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.11.12 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, 

art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 

de junho de 2010);  

3.11.13 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.11.14 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.11.15 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.11.16 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.11.17 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.11.18 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.11.19 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.11.20 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

3.11.21 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.11.22 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

3.11.23 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.11.24 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

3.11.25 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

4.8 A proposta de preços deverá ser apresentada: 

4.8.1 Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, redigida com clareza sem entrelinhas, Endereço completo, telefone, número de conta corrente e 

endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

4.8.2 Datada, assinada e pelo representante legal da licitante proponente, com assinatura manuscrita ou 

assinatura digital;  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1 O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Modelo; 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 

apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo 

deste Edital; 

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 
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de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 

8.666/93;  

5.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

5.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 

da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o 

pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo 

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

6.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo pregoeiro; 
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6.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital; 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema; 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$___ (_____); 

6.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.10.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

6.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item; 

6.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

6.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/. 

6.24 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
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6.25 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.26 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

6.27 Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.32.1 prestados por empresas brasileiras;  

6.32.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.32.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

6.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

6.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada (PROPOSTA CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 
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7.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 

Edital. 

7.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

7.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP 

n. 5/2017, que:  

7.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), 

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.5 Se houver bindícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a 

exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 

o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Habilitação jurídica:  

8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

8.1.3 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

8.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício. 

8.1.5 Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver.  

8.1.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade do 

objeto, atualizada do ano de 2022. 

8.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.2.1 Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação. 

8.2.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecida, 

respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da abertura desta licitação. 

8.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de quitação de Tributos e contribuições Federais 

Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante, vigente na data de abertura desta licitação.  

8.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, positiva, com efeito, de 

Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação. 

8.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta licitação.  

8.2.6 Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Acompanhando 

da Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração trabalhistas com data de emissão não superior a 30 dias 

da abertura do certame;  

8.2.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei.  
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8.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, registrado na JUCEPA ou na junta comercial da sede da licitante; 

8.3.3 Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação no 

Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade-CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e alterações, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, vir acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, da Notas Explicativas às 

Demonstrações Contábeis, da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, Certificando que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em Situação REGULAR neste Regional, contendo número, 

validade e finalidade do contador; 

8.3.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.3.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.3.5.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

8.3.6 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 

existência, devidamente registrados na Junta Comercial. 

8.3.7 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

8.3.7.1 publicados em Diário Oficial ou;   

8.3.7.2 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.3.7.3 por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 

Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 
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8.4. Qualificação Técnica: 

8.4.1 Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 

de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu 

os produtos compatíveis com objeto da licitação, acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato 

administrativo, afim de que se averigue a veracidade do atestado.  

Obs: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será facultado o 

reconhecimento em cartório.  

8.5. Da análise: 

8.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.5.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

8.5.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

8.5.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.5.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.5.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.5.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.5.9 licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.5.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.5.12 Os documentos solicitados nos itens (8.2.3; 8.2.4 e 8.2.6) deverão ser apresentados no nome da empresa 

licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

8.5.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

09. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.5.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

9.5.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência vinculam a Contratada. 

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

10.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

10.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

10.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.2  precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.1.5  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade 

competente. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem como da ata de registro de preços. 
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14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Local, prazo e condições de entrega  

16.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

19.1.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

19.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6 Cometer fraude fiscal; 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

19.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

19.2.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento; 

19.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

19.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

19.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência; 

19.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 
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19.2.8 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.5 e 19.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

19.2.8.1 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

19.2.8.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

19.2.8.3 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.2.8.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

19.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

19.3 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

19.4 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

19.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

19.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

19.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa; 

19.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

20.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

20.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

20.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica no site https://licitanet.com.br/processos.html, e 

envio para o e-mail cplbraganca2017@hotmail.com. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico no site https://licitanet.com.br/processos.html, e envio para o e-mail 

cplbraganca2017@hotmail.com. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Bragança. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e também poderá 

ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

 

Bragança-PA, 23 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Manoel Padilha do Vale  

Pregoeiro/Decreto nº 002/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-079 -ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

1.1. Aquisição de material para acompanhamento técnico de piscicultores no município de Bragança com a doação 

de 60 kits produtor sustentável com medidor dos parâmetros da qualidade de água doce (pH, oxigênio dissolvido, 

amônia indotest, nitrito, alcalinidade total, dureza total, temperatura e turbidez), 02 (duas) motos off-road, material 

mobiliário de escritório/arquivo, equipamentos de informática,  medidor multiparametro portátil de qualidade de 

água par e equipamentos para a Qualificação profissional para capacitar as famílias de 60 produtores selecionados 

pelo projeto, com realização de curso de capacitação ao longo da implantação e prestação de assistência técnica 

continuada as famílias do programa de desenvolvimento sustentável da aquicultura.  

2. DA JUSTIFICATIVA.   

2.1. No Brasil existe um ranking, criado pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP) em 2010, com o propósito de 

sensibilizar os governos Federal e estaduais para minimizarem os desafios enfrentados por este grupo intitulado 

de g100. Este ranking está contido no relatório que exibe as 100 cidades populosas com mais de 80 mil habitantes 

e que apresentam altos índices de vulnerabilidade socioeconômica. O ranking é reconhecido e utilizado pelo 

Governo Federal, e juntamente a este ranking é lançado o Atlas da Vulnerabilidade Social nos Municípios 

Brasileiros, que já está em seu terceiro volume, com dados coletados entre os anos 2009 e 2015, a publicação 

identifica os territórios onde há situações indicativas de exclusão e vulnerabilidade social. O município de 

Bragança-PA liderou este ranking nos dois primeiros volumes, publicados em 2013 e 2015, e no ultimo lançado 

no ano de 2017, o município passou a ser o 2º no ranking das cidades com os piores índices. 

Bragança está localizada entre os municípios de Augusto Corrêa e Tracuateua, sendo distante 212 km da 

capital do estado – Belém-PA - e possui uma área de 2091,93 km² (IBAMA, 2015). Segundo o censo do IBGE 

realizado no ano de 2010, 64% da população de Bragança é urbana e o restante está distribuída em comunidades 

e vilarejos na área rural, com a predominância de homens entre 30 a 39 anos. Nas últimas duas décadas houve um 

incremento quanto a densidade demográfica, apresentando uma densidade 44,9 hab./km² em 2000 e de 58,08 

hab./km² em 2015. 

 O principal destaque da hidrografia de Bragança é o rio Caeté, que nasce no município de Bonito, 

localizado a sudoeste, e percorre a extensão de 60 km (da nascente à foz), apresentando trechos ora estreitos, ora 

largo próximo a sua foz, onde recebe influência das marés. Parte do seu curso é sinuoso, apresentando considerável 

trecho de Várzea e vasta disponibilidade de recursos hídricos, com grande abundância de igarapés. Localizada na 

região amazônica e sendo parte da maior extensão contínua de manguezal do mundo, Bragança possui um 

ecossistema que se destaca pela grande produtividade natural, o que justifica ser área de berçário para peixes, 

camarões, caranguejos e outros organismos, muitos deles com elevada importância econômica. 

Olhando para a atividade aquícola no Estado do Pará, a piscicultura continental é a principal atividade, 

tendo o tambaqui, a pirapitinga, o Tambacu, a tambatinga, o pirarucu, entre outras espécies. Apesar do potencial 

e mesmo com diversos sistemas e modalidades de produção, com características naturais amplamente favoráveis 

ao seu desenvolvimento, a aquicultura no município encontra-se travada devido a presença de gargalos estruturais, 

produtivos e comerciais semelhantes aos que afetam outras regiões do estado e do país. 

Buscando alternativas para enfrentar esse desafio, e considerando que a Piscicultura é uma 

atividade que tem ganhado destaque no cenário nacional e regional e se dá de diversas formas de produção 

e em diversos ambientes. A Prefeitura Municipal iniciou o Programa de Desenvolvimento da Cadeia 

Produtiva Sustentável da Aquicultura no Município de Bragança – PA, com a Construção de Módulos de 

Produção em Viveiros Escavados (MPVE) e recuperação ou adequação de viveiros existentes. Bem como 

no ano de 2021 houve o lançamento projeto de Sistema Integrado de Cultivo Intensivo de Tilápias e 
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Hortifrútis (Sisteminha Caeteuara), com base no Sisteminha da EMBRAPA e com abordagem de técnicas 

agroecológicas e permaculturais, o programa busca promover a reorientação de sistemas produtivos 

através da adoção de práticas de manejo ambientalmente adequadas e com uso de tecnologias sociais. 

Estes projetos buscam fomenta a piscicultura local, uma vez que o município apresenta alto 

potencial para essa atividade, com características naturais amplamente favoráveis ao seu 

desenvolvimento, disando equacionar os gargalos estruturais, produtivos e comerciais semelhantes aos 

que afetam outras regiões do estado e do país. A base deste programa se deu através dos resultados obtidos 

com o Zoneamento da Atividade de Aquícola do Município, realizado pelo Departamento de 

Desenvolvimento da Aquicultura da SEMAP, onde foi possível identificar os produtores que já exercem 

a atividade ou possuem tanques inativos em distritos rurais, bem como na sede do município, 

apresentando diversos sistemas e modalidades de produção ou que apresentam interesse e potencial 

aquícola em suas propriedades. Foram cadastradas 220 famílias em mais de 80 comunidades rurais e na 

sede urbana. 

 Durante o Zoneamento, os produtores rurais cadastrados tiveram suas propriedades visitadas, buscando 

avaliar o local da propriedade para a implantação do programa tomando como princípio fundamental o 

aproveitamento adequado da propriedade e visando minimizar os impactos ambientais considerados mais 

importantes no contexto do projeto. Esta escolha se deu sempre buscando alternativas à agregação de valor à 

produção e a adequação ambiental das propriedades, com incentivos para proteger, conservar, preservar e restaurar 

os recursos naturais. 

No entanto, identificamos que nem todas propriedades visitadas apresentas os requisitos necessários para 

construção desses MPVEs, quer seja pela capacidade da área e dos recursos naturais da propriedade, quer seja 

pelo  recursos financeiros do produtor. Considerando que a demanda de interesse em desenvolver a atividade de 

piscicultura no município é constante e apoiar estas iniciativas é uma política pública da Secretaria como fator de 

promoção da igualdade social, de geração de renda e emprego, desenvolvimento sustentável e ambiental. Criando 

assim, uma alternativa de fonte de renda aos pequenos agricultores da região bragantina, fortalecendo a cadeia 

produtiva na comercialização de alimento e ao mesmo tempo na introdução da alimentação saudável na família 

do agricultor garantindo a segurança alimentar e nutricional destas famílias. 

O programa já está em execução, com a construção desses módulos. De acordo com dados levantados 

pela SEMAP no último ano o município teve uma produção de aproximadamente 38.000 kg, de acordo com a 

lâmina d’água (m² escavado), equivale a 1 kg de peixe/m². Essa produção é resultado da 1ª fase de construção dos 

módulos de produção, distribuídos em 11 zonas de criação de peixes, com 50 viveiros escavados.  

O desenvolvimento e a ampliação de um sistema intensivo de produção de peixes em cativeiro podem 

mudar radicalmente a renda da população beneficiada por este programa no município. É importante destacar que 

a piscicultura quando comparada à pesca garante a entrada de receita o ano todo para as famílias (não se 

restringindo às conhecidas sazonalidades e safras das pescas extrativistas), gerando emprego e renda.  
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S                                                                                                                                           

Diante disto, a Prefeitura Municipal de Bragança-PA mediante aquisição de equipamentos próprios 

destinados a qualificar e prestar assistência técnica aos piscicultores locais atendidos pela SEMAP, fomentando a 

piscicultura local, aproveitando a vocação produtiva do município, e sobretudo contribuir para a interiorização do 

desenvolvimento local, proporcionando o crescimento econômico na área rural e oferecendo maiores perspectivas 

de emprego e renda à população. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

3.1. DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2°§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 

a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

4. DA VIGÊNCIA.   

4.1. O Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar a data de sua assinatura.  

5. DA ESPECIFICAÇÃO.   

5.1. Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, quantidades e 

CONDIÇÕES descritas neste Termo de Referência.  

Nº ITENS QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO TECNICA V. MÉDIO V. ESTIMADO  
EXCLUSIVO 

P/ ME e EPP 

1 

Dinamômetro 

portátil digital de 

mão de até 50 kg 

60 Unidades 

Dinamômetro Digital com carga 

máxima suportada de 50Kg; 

Unidades de medida: Kg (Precisão 

de 5g), libras ou onças; Display 

digital iluminado com led azul; 

Mensuração da carga estabiliza após 

5 segundos; Funcionamento a pilhas; 

Mosquetão 6X60 em aço 

galvanizado. 

 R$   1.500,00   R$          90.000,00  Não 

2 
Motocicleta 190 

off road 
2 Unidades 

Tipo: OHC, Monocilíndrico, 4 

tempos, arrefecido a ar; Cilindrada: 

184,4 cc; Potência Máxima: 16,3 cv 

a 8.500 rpm (Gasolina) / 16,4 cv a 

8.500 rpm (Etanol); Torque 

Máximo: 1,65 kgf.m a 6.000 rpm 

(Gasolina) / 1,66 kgf.m a 6.000 rpm 

(Etanol); Transmissão: 5 

Velocidades; Sistema de Partida: 

Elétrico; Diâmetro x Curso: 61,0 x 

63,1 mm; Relação de Compressão: 

9,5:1; Sistema Alimentação: Injeção 

Eletrônica PGM-FI; Combustível: 

Gasolina e/ou Etanol; Ignição: 

Eletrônica; Bateria: 12V - 5 Ah; 

Farol: 35 / 35 W; Tanque de 

Combustível: 13,5 litros; Óleo do 

Motor: 1,2 litro; Comprimento x 

Largura x Altura: 2075 x 821 x 1179 

mm; Distância entre eixos: 1358 

mm; Distância mínima do solo: 241 

mm; Altura do assento: 836 mm; 

Peso Seco: 127 kg; Tipo: Semi Berço 

Duplo; Suspensão Dianteira/Curso: 

Garfo telescópico / 180 mm; 

Suspensão Traseira/Curso: Mono 

Shock / 150 mm; Freio 

Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 

mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A 

disco / 220 mm; Pneu Dianteiro: 

 R$ 17.719,00   R$          35.438,00  Sim 
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90/90 – 19; Pneu Traseiro: 110/90 – 

17. 

3 

Balança digital 

até 15 kg com 

bateria 

recarregável 

2 Unidades 

Peso máximo suportado: 15 kg; 

Voltagem: 110V/220V; Cor: Preto; 

Superfície de apoio: 340 mm (C) X 

240 mm (L); Material da superfície 

de apoio: Aço inoxidável; Com 

teclado; Com tecla tara; Totalizador 

diário de preço, Pré-embalagem, 

Zero automático; Sem mastro; Peso 

mínimo; 100 g; Digital; Tipo de tela 

da balança digital: LED; Autonomia 

da bateria: 40 h (Com indicador de 

bateria fraca); Conectividade: RS-

232; Alimentação: Bateria, Corrente 

elétrica. 

 R$   1.064,54   R$            2.129,08  Sim 

4 

Trena aberta em 

fibra de carbono 

(50m) 

3 Unidades 

Trena fabricada em Fibra de Vidro 

com Pintura Fosca; Modelo 

manivela; cor preto e amarelo; Fita 

50m (C) X 12,5mm (L); Caixa 

Plástica em ABS de Alta 

Resistência; Resistente à Água e 

Variações de Temperatura; Indicada 

para Medições em Geral; Com 

Manivela para Recolhimento da Fita; 

Graduação em Milímetros e 

Polegadas; Clipe Metálico na 

extremidade da Fita; Cabo 

Ergonômico Emborrachado; Classe 

de Precisão III; Tipo da Caixa da 

Trena Longa: Aberta. 

 R$      104,71   R$                314,13  Sim 
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5 

Medidor 

Multiparametro 

12 canais 

1 Unidade 

Medidor multiparâmetro marca: 

Hanna; Modelo: Medidor 

Multiparâmetro; Referência: 

HI98194; Faixa de pH 0.00 a 14.00 

pH; Resolução de pH 0.01 pH; 

Precisão de pH ±0.02 pH; Calibração 

de pH Automático em um, dois ou 

três pontos com reconhecimento 

automático de 5 padrões (pH 4.01, 

6.86, 7.01, 9.18, 10.01) ou um 

padrão customizado; Faixa de mV 

±600.0 mV; Resolução de mV 0.1 

mV; Precisão de mV ±0.5 mV; Faixa 

de ORP ±2000.0 mV; Resolução de 

ORP 0.1 mV; Precisão de ORP ±1.0 

mV; Calibração de ORP Automática 

em um ponto customizado (mV 

relativo); Faixa de EC 0 a 200 

mS/cm (EC absoluto de até 400 

mS/cm); Resolução de EC Faixa 

automática: 1 µS/cm de 0 a 9999 

µS/cm; 0.01 mS/cm de 10.00 a 99.99 

mS/cm; 0.1 mS/cm de 100.0 a 400.0 

mS/cm; Faixa automática (mS/cm 

fixo): 0.001 mS/cm de 0.000 a 9.999 

mS/cm; 0.01 de 100.0 a 400.0 

mS/cm; manual: 1 µS/cm; 0.001 

mS/cm; 0.01; Precisão de EC ±1% 

de leitura de ±1 µS/cm o qual for 

maior; Calibração de EC Automática 

em um único ponto, com seis 

soluções de calibração (84 µS/cm, 

1413 µS/cm, 5.00 mS/cm, 12.88 

mS/cm, 80.0 mS/cm, 111.8 mS/cm) 

ou em ponto customizado; Faixa de 

TDS 0 a 400000 ppm (mg/L); (o 

valor máximo depende do fator de 

TDS); Resolução de TDS Manual: 1 

ppm (mg/L); 0.001 ppt (g/L); 0.01 

ppt (g/L); 0.1 ppt (g/L); 1 ppt (g/L); 

faixa automática: 1 ppm (mg/L) de 0 

a 9999 ppm (mg/L); 0.01 ppt (g/L) de 

10.00 a 99.99 ppt (g/L); 0.1 ppt (g/L) 

de 100.0 a 400.0 ppt (g/L); faixa 

automática (ppt fixo); Precisão de 

TDS ±1% de leitura ou ±1 ppm 

(mg/L), o qual for maior; Calibração 

de TDS Baseada na condutividade 

ou calibração de salinidade; Faixa de 

Resistividade 0 a 999999 Ω•cm; 0 a 

1000.0 kΩ•cm; 0 a 1.0000 MΩ•cm; 

Resolução de Resistividade Depende 

da leitura de resistividade; 

Calibração de Resistividade Baseado 

na calibração de condutividade; 

Faixa de Salinidade 0.00 a 70.00 

PSU; Resolução de Salinidade 0.01 

PSU; Precisão de Salinidade ±2% de 

leitura ou ±0.01 PSU o qual for 

maior; Calibração de Salinidade 

Baseado na calibração de 

condutividade; Faixa de água 

marinha σ 0.0 a 50.0 σt, σ₀, σ₁₅; 

Resolução de água marinha σ 0.1 σt, 

σ₀, σ₁₅; Precisão de água marinha σ 

±1 σt, σ₀, σ₁₅; Calibração de água 

 R$ 13.435,00   R$          13.435,00  Sim 
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marinha σ Baseado na calibração de 

condutividade ou salinidade; Faixa 

de OD 0.0 a 500.0%; 0.00 a 50.00 

ppm (mg/L); Resolução de OD 

0.1%; 0.01 ppm (mg/L); Precisão de 

OD 0.0 a 300.0% de saturação: 

±1.5% de leitura or ±1.0% de 

saturação o qual for maior, 0.00 to 

30.00 ppm (mg/L): ±1.5% de leitura 

ou ±0.10 ppm (mg/L), o qual for 

maior, 30.00 ppm (mg/L) a 50.00 

ppm (mg/L): ±3% de leitura, 300.0 a 

500.0% de saturação: ±3% de leitura; 

Calibração de OD Automática em 

um ou dois pontos em 0 e 100% ou 

um ponto customizável; Faixa de 

Pressão Atmosférica 450 a 850 mm 

Hg; 17.72 a 33.46 em Hg; 600.0 a 

1133.2 mbar; 8.702 a 16.436 psi; 

0.5921 a 1.1184 atm; 60.00 a 113.32 

kPa; Resolução de Pressão 

Atmosférica 0.1 mm Hg; 0.01 in Hg; 

0.1 mbar; 0.001 psi; 0.0001 atm; 0.01 

kPa; Precisão de Pressão 

Atmosférica ±3 mm Hg em ±15°C de 

temperatura durante a calibração; 

Calibração de Pressão Atmosférica 

Automática em um ponto 

customizável; Faixa de Temperatura 

-5.00 a 55.00 °C, 23.00 a 131.00 °F, 

268.15 a 328.15 K; Resolução de 

Temperatura 0.01 K, 0.01 °C, 0.01 

°F; Precisão de Temperatura ±0.15 

°C; ±0.27 °F; ±0.15 K; Calibração de 

Temperatura Automática em um 

ponto customizável; Compensação 

de Temperatura Automática de -5 a 

55 °C (23 a 131 °F); Memória 45,000 

gravações; Intervalo de Datação de 1 

segundo a 3 horas; Conectividade 

com o PC; USB para o PC com 

HI9298194 Software Hanna; 

Baterias 1.5V AA(4) 

Aproximadamente 360h de uso 

contínuo sem retro iluminação (50 

horas com iluminação). 

6 

Kits para o 

controle de 

qualidade da 

água doce 

60 Unidades 

Analisa: pH; Oxigênio dissolvido; 

Nitrogênio amoniacal; Nitrogênio 

Nitrito; Transparência; Alcalinidade 

total; Dureza; Temperatura Itens 

inclusos: Reagentes para 100 testes 

de cada parâmetro; Maleta para 

transporte; Termômetro até 50ºC; 6 

cubetas plásticas de 10 mL 

marcadas; 2 cubetas plásticas de 50 

mL marcadas; Seringa coletora; 100 

un. de papel filtro pequeno rápido; 

Cubetas para leitura; Frasco para 

titulação; Disco de Secchi com fita 

de fibra com 1,5 metros; Cartelas 

colorimétricas para comparação 

visual em material resistente a água 

com proteção UV com durabilidade 

de 20 anos; Manual de instruções e 

informações de segurança no 

manuseio. 

 R$      844,50   R$          50.670,00  Sim 
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7 Notebook 1 unidade 

Core i5 – processador com mínimo 4 

núcleos reais; 6mb cache; memória 

ram 8gb ddr4; disco rígido no 

mínimo 1tb; mouse touchpad; rj45 

10/10/1000 e wi-fi. tamanho da tela 

15.6, bluetooth 5.0, placa de rede 

gigabit 802.11, sistema operacional 

Windows.   

 R$   6.278,00   R$            6.278,00  Sim 

8 
Computador 

completo  
3 Unidades 

Placa Mãe; chipset: Intel H Series; 

conexões: hdmi, 3x áudio, lan, PS2 e 

4x usb; áudio: HD de alta definição 

5.1 canais; rede: lan Gigabit 

10/100/1000; Processador: intel; 

Modelo: Core i5; núcleos: 4; threads: 

4; cache: 6MB; Memória: 

capacidade: 8GB; Armazenamento: 

tipo: hd  Capacidade: 500GB; 

Gabinete: tipo: atx; cor: Preto;  

Conexões: 2x USB e 

Áudio/Microfone; fonte: Bivoltt; 

Monitor LED 19.5" hq 20HQ-LED; 

brilho: 500cd/m²; Resolução 

máxima / recomendada: 1366 x 768 

60 Hz (hd); Suporte de cores: Maior 

que 16 milhões; Conexão: vga e 

hdmi; Tipo de Monitor: LED 

Widescreen; 

 R$   4.965,93   R$          14.897,79  Sim 

9 

Leitor de código 

de barras com 

fio 

2 Unidades 

 Distância De Leitura: PCS90% (20 

mil): até 200mm; Largura de Campo: 

PCS90% (10mil): 40mm em contato; 

Ângulo de Leitura: Code39 (10 mil); 

Frontal: 10° a 40° +/- 5°; 

Esquerda/Direita: 30° +/-

5°.Comunicação: USB Fonte De 

Luz: LED vermelho de 632nm 

Sensor: Linear Velocidade: 100 

leituras por segundo Luz Ambiente: 

Lâmpada fluorescente de 10.000 lux 

no máximo Dimensões: 65mm x 

168mm x 55mm (Largura, 

Profundidade, Altura) Material: 

ABS Códigos de Barras: Boletos 

bancários (Febraban*), Todos os 

UPC/EAN/JAN, EAN128 Code, 

Code39, Code39 Full ASCII, 

Code32/Italian Pharmacy, Code128, 

CODABAR/NW7, Interleave 25, 

Industrial 25, MSI/PLESSEY, Code 

93, GS1 DataBar. 

 R$      395,00   R$                790,00  Sim 
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10 
Impressora 

térmica 
1 Unidade  

Método: Transferência térmica 

direta Velocidade: 250mm/s (textos 

e gráficos) Resolução: 8 pontos/mm 

(203x203 dpi); Densidade do ponto: 

0,125 mm x 0,125 mm; 

Comprimento: 58,76,80 and 82,5 

mm; (640 dots/line) maximum; 

Caracteres por linha: 24, 32, 48, 64 

(ESC/BEMA) ou 21, 28, 42, 56 

(ESC/POS); Alimentação de papel: 

Bobina interna; Interface de 

comunicação: Interface Padrão: 

USB. Segunda interface opcional e 

modular: Serial RS-232 DB-9, 

Ethernet Set de comandos: 

ESC/BEMA & ESC/POS;  Drivers: 

Windows DLL (Seven 32 & 64 bits, 

Windows 8, POS Ready 2009, POS 

Ready 7, Windows 10) & Spooler for 

Windows, Linux CUPS Spooler, 

OPOS drivers, Java POS drivers; 

Dimensões: 150mm de largura X 

218mm de comprimento x 146mm 

de altura; Peso: 1,1 kg (Peso 

Líquido)/ 1,2 kg (Peso Bruto) 

Código de barras: EAN-8, EAN-13, 

DODE 39, CODE 93, CODE 128 (A, 

B and C), ITF, CODABAR, UPC-A, 

UPC-E, ISBN, MSI, Plessey, PDF-

417, QR Code, DataMatrix, 

MaxiCode; Espessura do Papel: 48 a 

70 um.  

 R$   1.706,67   R$            1.706,67  Sim 

11 
Bibliocanto 

preto 
120 Pares 

Largura: 10 cm; Profundidade: 13 

cm; Altura: 20 cm; será considerada 

uma variação de 2% Estrutura: Deve 

ser confeccionado em chapa de aço 

com baixo teor de carbono, em 

formato de “L”, com espessura de no 

mínimo 0,90 mm; 

 R$      100,00   R$          12.000,00  Sim 

12 Gaveteiro  3 Unidades 

Peso do produto: 16 Quilogramas; 

Marca: Gran Belo; Dimensões do 

produto: 69 x 36 x 20 cm; 16 

Quilogramas; EAN: 7908380032143 

 R$      625,75   R$            1.877,25  Sim 

13 

Tela de projeção 

com tripé retrátil 

- 100 polegadas 

1 Unidade 

Tela de projeção vem com tripé 

acoplado, facilitando o transporte e 

manuseio do produto, sua 

montagem e desmontagem é 

simples e rápida, possui sistema 

retrátil com enrolamento automático 

da tela, é o equipamento ideal para 

realizar projeções. Características 

do Produto: Polegadas: 100" (4:3) e 

92" (16:9); Formato: 4:3 (100") e 

16:9 (92"); Cor das bordas: Preta; 

Cor da área de projeção: Branca; 

Cor do produto: Preta; Tecido: 

Matte White (verso preto); Medidas 

da área de projeção: 203 (C) x 152 

(A) cm; Medidas do produto: 220 

(C) cm; Medidas da caixa: 228 (C) 

x 18 (L) x 12 (A) cm; Altura 

máxima (parte superior): 260 cm; 

Altura mínima (parte superior): 160 

cm; Altura máxima (parte inferior): 

130 cm; Altura mínima (parte 

 R$   2.025,00   R$            2.025,00  Sim 
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inferior): 50 cm; Peso do produto: 

7.7 Kg; Peso da embalagem: 9 Kg.  

14 
Etiquetas 

magnéticas  

10 pacote (cada 

pacote com 1000 

itens)  

Etiqueta protetora eletromagnética, 

ativável e desativável, garante a 

segurança contra furtos de acervo 

bibliográfico. De modelo discreto e 

de fácil aplicação, a etiqueta 

eletromagnética possui 165,1mm de 

comprimento, 2,7mm de largura e 

0,38mm de altura. Utilizando de 

tecnologia eletromagnética (EM), 

quando ativada, a etiqueta é 

detectada pelo Sistema de Detecção 

(EM) e pode ser ativada e desativada 

múltiplas vezes sem afetar o seu 

desempenho. Possui cola não ácida 

especial para livros, com duas 

camadas  metálicas de mesma 

largura, uma contínua e outra 

fracionada, mais uma camada  de 

papel branco especial, contendo duas 

tiras plásticas para auxiliar a 

aplicação. Seu adesivo não danifica 

os materiais da biblioteca, podendo 

ser aplicada em qualquer página do 

livro ou periódicos.  As etiquetas 

eletromagnéticas são compatíveis 

com todas as marcas de sistemas de 

segurança EM disponíveis no 

mercado e possuem a mesma 

durabilidade da vida útil do livro ou 

periódico, se mantida no lugar de 

aplicação original.  

 R$   1.539,17   R$          15.391,70  Sim 
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15 Antena Antifurto  1 par 

Sistema de detecção antifurto, para 

proteção de livros, periódicos e 

multimídias, composto por duas 

antenas com tecnologia 

eletromagnética e uma caixa de 

controle eletrônica remota, 

obedecendo às certificações padrões 

internacionais CE e FCC, formando 

um corredor com passagem de 90 cm 

de largura, garantindo acessibilidade 

de usuários com necessidades 

especiais, atendendo à norma ABNT 

NBR 9050:2015. O sistema é capaz 

de detectar os materiais da biblioteca 

protegidos com etiquetas 

eletromagnéticas (EM) mesmo 

estando próximas ao corpo humano, 

ocultas em roupas ou dentro de 

mochilas, detectando os materiais 

protegidos desde uma altura de 5 cm 

do chão até uma altura de 180cm, e 

não deverá causar danos ao conteúdo 

de mídias magnéticas (fitas de vídeo, 

áudio, disquetes) nem mídias ópticas 

(CD-Rom, DVD). Possui caixa de 

controle eletrônica remota com 

display digital, que contém luz 

indicativa para apontar se o 

equipamento está ligado ou 

desligado. Possui tecnologia de 

processamento digital de sinais DSP 

(Digital Signal Processing), 

garantindo maior sensibilidade na 

detecção das fitas eletromagnéticas, 

e também utilizar tecnologia DMPD 

(Dynamic Multi-Phase Detection - 

Detecção dinâmica multi-fase) para 

garantir maior estabilidade na 

verificação das fitas 

eletromagnéticas. O sistema possui 

contador de fluxo de usuários 

embutido em uma das antenas; a 

contagem do fluxo poderá ser 

visualizada no display digital da 

central de controle eletrônica remota 

para comodidade de leitura dos 

funcionários da biblioteca. Quando 

uma etiqueta magnética ativada 

cruza o corredor; o sistema aciona 

simultaneamente alarmes sonoros e 

visuais que estão embutidos na 

antena. Não interfere em aparelhos 

de audição, marca-passos e outros 

dispositivos eletrônicos sensíveis, 

como celulares, notebooks, tablets e 

afins. Permite instalação com 

distância mínima de 0,50m de 

estruturas e portas metálicas assim 

como de colunas de concreto. A 

estrutura da antena é confeccionada 

em madeira de alta densidade (HDP) 

com revestimento de plástico 

reforçado a fibra (FRP). A base para 

fixação das antenas é confeccionada 

com barras paralelas na base e 

laterais (para fixação das antenas) 

 R$   3.025,00   R$            3.025,00  Sim 
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em chapa de aço de 2mm, com 

pintura eletrostática a pó, com 

tratamento antiferruginoso de fosfato 

de zinco. As partes em aço possuem 

laudos emitidos por laboratório de 

ensaio devidamente acreditado pelo 

INMETRO, que atestem: grau de 

corrosão por exposição a atmosfera 

úmida saturada, nos termos da NBR 

8095/15, mediante ensaio com 

duração mínima de 800 horas; NBR 

8094/15, relatório de ensaio corrosão 

por exposição à névoa salina de pelo 

menos 800 horas, em conformidade 

com as normas ABNT NBR 5841 e 

5770, seccionados de partes retas e 

que contenham uniões soldadas; 

Espessura da tinta de 90 micras;  A 

plataforma de chapa de aço é 

recoberta com madeira naval de 

25mm de espessura e possui em sua 

base inferior (que terá contato com o 

piso) duas tiras de borracha de 100 x 

5 cm (L x P) que garantem a 

aderência da estrutura ao piso, leva 

tapete de alto fluxo confeccionado 

em liga de alumínio com relevo 

antiderrapante fixado na madeira 

com cola formica. A elevação da 

base possui ângulo de 6,5º. Sistema 

disponível na voltagem 110v e 220v. 

O sistema possui garantia de fábrica 

no mínimo de 12 meses. 

16 Estante de aço  7 Unidades 

Altura (cm): 198; Largura (cm): 92; 

Profundidade (cm): 55; Conteúdo da 

Embalagem: Prateleira de Aço / 

Colunas de Aço / Laterais 

Aparadores; Peso Suportado: 50 Kg 

por Bandeja; Número de Bandejas: 

12 Regulávei. 

 R$      551,69   R$            3.861,83  Sim 

 

5.2. Os valores dos itens acima descritos, terão como base os preços e os índices praticados no mercado; 

5.3. As quantidades acima descritas são apenas estimativas, facultando-se a administração a contratação. 

5.4. A licitante, por ocasião da participação nesta licitação, obriga-se a fornecer serviços de acordo com a 

descrição deste termo, devendo sempre ser de ‘‘PRIMEIRA QUALIDADE”. 

Os equipamentos / material permanente serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.    

5.5. Os equipamentos / material permanente poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

08 (OITO) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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5.6. Nenhum componente do equipamento especificado poderá apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou 

outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador;  

5.7. Não serão aceitos equipamento com modulações, ou seja, equipamentos que sofreram transformações ou 

adaptações em suas configurações originais, apenas para atender o edital.  

5.8. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, 

o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já empregado;  

5.9. Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à tensão de 

entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor entre 100 e 127V, inclusive, as exigências de 110 e 

115V; analogamente, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive, as exigências 

de 220V;  

5.10. Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwares além dos que foram 

solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum ônus.  

5.11. Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos 

e peças ou defeitos de software/firmware, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças/software/firmware 

que se fizerem necessárias sem ônus.   

5.12. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua documentação técnica detalhada de 

todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de licitação.  

5.13. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de serviço e de operação, 

ambos em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto da licitação, o número de 

vias do manual de operação correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de 

serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de 

equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com 

respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 

intelectual. 

5.13. Os equipamentos /material permanente serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

5.14. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

5.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.16. Os equipamentos /material permanente deverão apresentar a qualidade exigida de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990); 

6. DAS CONDIÇÕES E ENTREGADE DOS ITENS, E DOS PRAZOS E DOS LOCAIS. 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de aquisição, a serem aplicados durante 12 (doze) meses; 

assim, não poderão ser fornecidos em uma única parcela, devendo serem realizados parcialmente, de forma a 

atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo órgão solicitante. 

6.2. Os itens deverão ser disponibilizados imediatamente, a partir da assinatura do contrato, mediante a 

apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo órgão licitante, de acordo com as necessidades destes. 

6.3. Os itens a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos 

de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

6.4. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá atender ao chamado para prestação do serviço, objeto deste 

certame, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento formal da solicitação expedida 

pela Secretaria requisitante será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento, pela contratada, da ordem de 

serviço emitida pelo Setor de Compras, a favor da empresa vencedora.  

6.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá atender ao chamado para prestação do serviço, objeto deste 

certame, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

6.6. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo com as 

necessidades da Secretaria interessada, mediante formulário próprio de ordem de fornecimento, emitido pelo 

encarregado responsável. 
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6.7. Toda solicitação de aquisição será mediante OC-Ordem de Compra/OS-Ordem de Serviço, emitida 

previamente ao FORNECEDOR REGISTRADO, com parecer e diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe 

de operações ou Secretário. 

6.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a 

ordem de fornecimento e com as normas deste Termo; 

6.9. A prestação definitiva do objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da licitante 

vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

6.10. O ÓRGÃO GERENCIADOR indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.11. No ato do recebimento, a aceitação do objeto deste pregão, está condicionada ao enquadramento das 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência, e será observado no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

6.12. A entrega do objeto será realizada na Secretaria solicitante, de acordo com a sua necessidade, a qual 

informará ao fornecedor com antecedência mínima de 5 dias. 

7. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

7.1. Caberá a Secretaria Municipal de Administração e Defesa Social, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, atuando em conjunto com o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, verificada a adequação destes atos praticados pelo mercado e às necessidades 

demandadas pela Administração Municipal; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

8.1. Receber, conferir e controlar a fatura e a nota fiscal dos produtos que foram fornecidos; 

8.2. Aumentar ou diminuir a quantidade dos produtos contratados, conforme a necessidade, respeitando a 

porcentagem permitida por lei, que é de até 25% do valor inicial; 

8.3. Indicar um representante da Prefeitura Municipal de Bragança-Pa, para acompanhamento do objeto 

contratado; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço 

eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de serviço, notificação 

e outras que se fizerem pertinentes; 

Responder pelos serviços que realizar, conduzindo-os de acordo com as normas e disposições legais, e possuir 

pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 

9.2. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 

9.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento e as Certidões Fiscais e Trabalhistas, 

devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de forma ativa e em plena vigência; 

9.4. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Bragança de forma a cumprir 

os prazos estabelecidos, informar todos os pormenores do serviço prestado e corrigir as falhas verificadas no 

trabalho, sem ônus para a Administração. 

9.5 Emitir mensalmente a fatura, a nota fiscal e certidões atualizadas, devendo constar uma relação com a data, 

descrição dos itens, quantidades, valores e o nome do setor solicitante; 

10. DA FISCALIZAÇÃO.  

 

10.1. A fiscalização da contratação caberá ao órgão contratante, que determinará o que for necessário para 

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 

pelo seu substituto legal. 
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10.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar os serviços, objeto da presente contratação, o servidor 

público municipal de acordo com o órgão contratante 

10.3. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços, inclusive 

observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que se encontrarem em desacordo com as 

especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 

ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO.  

 

11.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número do contrato ou OC-Ordem de Compra/Fornecimento e/ou 

do avença que faz referência. 

11.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do avença, se for o caso, constando o valor unitário e as 

demais especificações constantes na proposta consolidada vencedora do certame. 

11.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo e comprovada 

a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas a 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de 

conformidade da nota fiscal. 

11.5. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 

anterior (11.4) passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito bancário em conta corrente 

indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.                                         

12.1. A empresa que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do lance 

ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento deste processo; ou o vencedor que, convocado dentro do 

prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar- se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA 

além das seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa; 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER 

APLICADAS 

 

Não retirar a nota de empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 01 

(um) ano. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 

 
 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do material não 

fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, 

poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

 

Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 1 
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(um) ano. 

5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

 

Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

 

 

 

 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do material 

não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação Edital. 

 

 

7. Impedimento de licitar com a prefeitura de 

Bragança pelo período de 1 (um) ano. 

8. Multa de 5 % (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total 

estimado para item ou lote.  

Desistir ou não mantiver o lance. 9. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período

 de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Comporta-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 2 

(dois) anos. 

12. Multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato / nota de empenho. 

 

 

 

Fizer declaração falsa. 

 

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 2 

(dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato/nota de empenho. 
 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a 

Administração Pública pelo período de 5 (cinco) 

anos. 

16. Multa de 30% (trinta) por cento do valor do 

contrato/nota de empenho. 

17. Comunicar ao Ministério Público. 

 

 

Cometer fraude fiscal. 

 

 

 

 

18. Impedimento de licitar com a 

Administração Pública pelo período de 5 (cinco) 

anos. 

19. Multa de 30% (trinta) por cento do valor do 

contrato/nota de empenho. 

20. Comunicar ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no 

edital do presente pregão eletrônico, em que 

não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio) por cento por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do 

contrato/nota de empenho, limitada a 20 

(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 
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inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 2 

(dois) anos. 

Multa de 20% (vinte) por cento sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 
 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a prefeitura 

Municipal de Bragança pelo período de 1 (um) 

ano. 

 

25. Multa de 10% (dez) por cento sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 

12.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, a 

Prefeitura Municipal de Bragança poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa 

fornecedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Termo. 

12.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou cobradas 

diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 

demais sanções previstas nesta cláusula. 

12.4. A defesa deverá ser apresentada pelo interessado no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

12.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura que deverá examinar a legalidade da 

conduta da empresa. 

12.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura, 

conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos subitens anteriores. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo.  

12.8.  Os parâmetros das penalidades apresentadas são considerados como limites, cuja valoração dependerá da 

avaliação desta administração, de acordo com o caso concreto. 

 12.9. Pelo inadimplemento contratual a Contratada ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

nº 8.666/93, no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, respeitado o devido processo 

legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

12.10. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à Contratada concomitantemente as penas de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Municipal e impedimento de licitar 

e contratar com a Administração. 

12.11. Quando aplicada a pena de multa, esta será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do avença. 

12.12. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, total ou parcial, dos serviços, 

deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do avença 

e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência;   

 12.13. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante pela Contratada serão deduzidos dos valores a 

serem pagos. 

12.14. A contratada inadimplente que não tiver valores a receber do Contratante, terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento de multa. 

12.15. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido processo 

legal, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

 12.16. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o avença; 
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12.17. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

DANILO CÉSAR LIMA GARDUNHO 

Secretário Municipal de Aquicultura e Pesa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-079 - ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ............  

 

O(A) ___________, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na __________, inscrito no CNPJ (MF) 

sob o nº __________, representado pelo(a) Sr.(a) ____________,  portador do CPF nº _____________, residente 

na AVENIDA PRINCIPAL BRAGANÇA CENTRO, e de outro lado a firma ......................., inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº CNPJ ..............., estabelecida à ............................., CEP ............., doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ......................, residente na 

.................................., CEP ................., portador do(a) CPF ...............,  tem entre si justo e avençado, e celebram 

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ......./2022  e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de material para acompanhamento técnico de piscicultores 

afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, através do Convenio 

51/2022 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca (SEDAP) conforme 

processo nº 2022/227167- Programa de Desenvolvimento da Piscicultura Sustentável – Qualificação de 

Produtores e Assistência Técnica. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1  UNIDADE 0,00 .... .... 

2  UNIDADE 0,00 .... .... 

3  UNIDADE 0,00 .... .... 

4  UNIDADE 0,00 .... .... 

  ... ... ... ... 

   VALOR GLOBAL R ....... 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato,  é de R$ ......... (.................................). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão ...../2022- são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº..../2022, realizado com fundamento na Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 

55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ...... de 22... extinguindo-se em ... de ........... de ......, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 

o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

produto; 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 8 (oito) 

dias, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ....../2022. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 

do CONTRATANTE; 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária:  

 Exercício 2021  

Atividade:___________ - ____________,  

Classificação econômica:_________, 

Subelemento:__________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 

a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

 1.1 - advertência; 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 

nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial; 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº ___/2022, cuja realização decorre da autorização da Sr(a). 

________________, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de Bragança, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Bragança - PA, ..... de .......... de 2022 

 

 

_____________________________________ 

CNPJ(MF)  04.873.592/0001-07 

CONTRATANTE 

 

    ................................................... 

    CNPJ ............................ 

    CONTRATADO(A) 

 

 

Testemunhas: 

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
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